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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DECRETOS DE 31 DE MARÇO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

GENIVAL OLIVEIRA LIMA, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-3, de Gerente de
Comunicação Interna, da Secretaria de Comunicação Social.

HELENILDA NUNES SOARES DE BRITO, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-2,
de Assessor Técnico I, da Secretaria de Comunicação Social.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de
junho de 2003 e seu Anexo Único,

GENIVAL OLIVEIRA LIMA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-2, de
Assessor Técnico I, da Secretaria de Comunicação Social.

HELENILDA NUNES SOARES DE BRITO, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DAS-3, de Gerente de Comunicação Interna, da Secretaria de Comunicação Social.

SECRETARIA DA SAÚDE
DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FERNANDO DIAS MACIEL, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-1, de Diretor de
Unidade Hospitalar I, no município de Redenção do Gurguéia – Piauí, da Secretaria da
Saúde.

ALESSANDRO ANDRADE SPINDÔLA, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-2, de
Assessor Técnico I, da Secretaria da Saúde.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de
junho de 2003 e seu Anexo Único,


